
RESOLUÇÃO Nº022/2020 – CEDI CEARÁ.
DISPÕE SOBRE EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA PARA AUTORIZAÇÃO DE 
EMISSÃO DE CERTIFICAÇÃO PARA 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS (CCR) PA-RA 
PROJETOS APRESENTADOS PELA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-VIL.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DO IDOSO – CEDI/
CE do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 8.842, 
de 4 de Janeiro de 1994 que dispões sobre a Política Nacional do Idoso, 
Lei Nº 10.741 de 1 de Outubro de 2003 Estatuto do Idoso, lei Estadual Nº 
15.851/2015 que cria o Conselho Estadual do Direito do Idoso do Ceará que 
estabelece em seu artigo 1º, inciso VI – acompanhar e fiscalizar no âmbito 
estadual a qualidade dos serviços prestados pelos órgãos governamentais e 
não governamentais; CONSIDERANDO a Lei nº 13.019/2014 alterada pela 
Lei nº 13.204/2015 (Marco Regulató-rio das Organizações da Sociedade 
Civil – MROSC), que Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, median-te a execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, 
em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para 
a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organiza-ções 
da sociedade civil; e altera as Leis no 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 
de 23 de março de 1999; CONSIDERANDO a Lei complementar nº 153, 04 
de setembro de 2015. Dispõe sobre a criação do Fundo Estadual do Idoso do 
Ceará – FEICE; CONSIDERANDO o Decreto nº 38.810/2018, que dispõe 
sobre regras para Celebração de Parcerias em regime de mútua cooperação 
entre os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual e as Organiza-ções 
da Sociedade Civil; CONSIDERANDO a Resolução Nº 005 de 24 de Julho 
de 2019, que dispõe sobre as normas de funcionamento do Fundo Estadual 
do Idoso do Ceará FEI-CE/CE e dá outras providências, cabe ao CEDI/CE 
analisar e aprovar o registro das entidades e seus programas, projetos e serviços 
para a política pública da pessoa idosa; CONSIDE-RANDO a deliberação a 
deliberação do Colegiado do CEDI/CE, 200ª Reunião Ordinária, realizada 
em 18 de Setembro de 2020; RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar O Edital de Chamada Pública Para Autorização de 
Emissão de Certificação para Captação de Recursos (CCR) Para Organização 
Da Sociedade Civil, da forma que segue:
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N°001/2020 – CEDI CEARÁ.

DISPÕE SOBRE CHAMADA PÚBLICA PARA 
AUTORIZAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIFI-
CADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS (CCR) 
PARA PROJETOS APRESENTADOS PELAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.

O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso (CEDI/CE), em conformidade com 
a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e nos termos do Art. 1 º da Resolução 
nº 005/2019, de 24 de julho de 2019, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 – CEDI/CE, 
que DISPÕE SOBRE CHAMADA PÚBLICA PA-RA AUTORIZAÇÃO 
DE EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RE-CURSOS 
(CCR) PARA PROJETOS APRESENTADOS PELAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL, observadas as disposições contidas neste Edital.
1.DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS
1.1. Fundamenta-se o presente processo seletivo na Constituição Federal, na 
Lei nº 10.741/2003, na Resolução nº 005/2019, de 24 de julho de 2019 do 
CEDI/CE, na Lei nº 13.019, de 31 julho de 2014, (com redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015) e nas demais disposições legais 
aplicáveis à matéria.
1.2. O presente processo seletivo objetiva:
a) Estabelecer os CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO, AVALIAÇÃO E 
APROVAÇÃO DE PROJETOS, visando a autorização de emissão de Certi-
ficação de Captação de Re-cursos (CCR);
b) Criar um BANCO DE PROJETOS CREDENCIADOS, que facilitará 
o acesso de po-tenciais doadores e destinadores aos projetos devidamente 
certificados pelo CEDI/CE.
1.3. O presente processo seletivo será regido por este Edital e realizado pelo 
CEDI/CE, de-vendo os projetos serem apresentados em conformidade com 
a estrutura proposta neste Edital.
1.4. Os procedimentos de apresentação, avaliação e aprovação de projetos 
e, consequente-mente a emissão da respectiva CCR obedecerão ao que for 
disposto neste Edital e, na-quilo que não for disposto, seguirá as regras 
consagradas.
1.5. Fica estabelecido o seguinte rol de documentos para fins de futura cele-
bração de termo de fomento, como também de análise e deferimento da 
inscrição no CEDI/CE, confor-me previstos no inciso I do caput do art. 2º, 
nos incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II e VII do caput do art. 
34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de hi-póteses que incorrem 
nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão veri-ficados por 
meio da apresentação dos seguintes documentos:
a) Possuir no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme 
art. 46, inciso IV do Decreto Estadual nº 32.810/2018 e art. 14, inciso IV da 
Resolução nº 05/2019 do CEDI/CE;
b) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante;
c) Possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e 
o cumprimento das metas estabelecidas, conforme art. 33, caput, inciso V, 

alínea c e § 5º, da Lei nº 13.019, de 2014;
d) Cópia Simples do Estatuto registrado e suas alterações, em conformidade 
com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
e) Cópia simples da Ata da Assembleia de Eleição dos atuais dirigentes;
f) Cópia simples do RG, CPF e comprovante de endereço do (a) presidente 
(a) da entidade executora, conforme art. 34, caput, incisos VI, da Lei nº 
13.019, de 2014;
g) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou 
Secretaria da Receita Federal;
h) Certidão de Regularidade Estadual fornecida pela Secretaria da Fazenda 
do Esta-do – SEFAZ (CADINE) (www.sefaz.ce.gov.br);
i) Certidão de Débitos Municipais;
j) Certidão de Regularidade e Adimplência emitida pela CGE;
k) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;
m) Último Relatório de Atividades;
n) Último Plano de Ação;
o) Balanço Patrimonial devidamente registrado;
p) Comprovante que não tenha como dirigente membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma es-fera governamental na qual será celebrado o termo de cola-
boração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros (as), bem co-mo parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau.
1.6. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria a Organi-
zação da Socie-dade Civil (OSC) que:
a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada 
a fun-cionar no território nacional;
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente cele-
brada;
c) Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 
governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 
estendendo-se a veda-ção aos respectivos cônjuges ou companheiros (as), bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
05 (cinco) anos;
e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade;
f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 08 (oito) anos;
g) Tenha entre seus dirigentes, pessoas cujas contas relativas a parcerias 
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho 
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 08 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para 
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar 
a inabilitação; considerada responsável por ato de improbidade, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As OSC deverão entregar os projetos em meio físico na sede do Conselho, 
locali-zada à Rua Silva Paulet, nº 334, bairro Meireles, ou por meio virtual 
através do e-mail: cediceara@hotmail.com, no período de 01 de outubro de 
2020 a 29 de outu-bro de 2021, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h 
às 17h, podendo ser este prazo ser renovado por mais 01 (um) ano.
2.2. Não serão recebidos projetos após o encerramento do período de inscri-
ções.
2.3. A inscrição de projetos não garante a sua aprovação, a obrigação de apoio 
nem o aporte financeiro do valor proposto.
2.4. O ato de inscrição implica o conhecimento e a integral concordância do 
proponen-te com as normas e com as condições estabelecidas neste Edital.
3. DO OBJETO
3.1. Estabelecer procedimentos com vistas ao cadastramento de Organizações 
da Socieda-de Civil (OSC) no CEDI/CE, definir os critérios para apresen-
tação, avaliação e apro-vação de projetos, visando a autorização de emissão 
de CCR, bem como criar um ban-co de projetos credenciados para facilitar 
o acesso de potenciais doadores e destinado-res aos projetos devidamente 
certificados pelo CEDI/CE.
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Serão credenciadas, apenas as Organizações da Sociedade Civil que 
tenham por mis-são o desenvolvimento de ações voltadas à garantia dos 
direitos da pessoa idosa e que obedeçam às exigências cadastrais do Art. 33 
da Lei nº 13.019/2014 e às exigências do art. 14 da Resolução nº 005/2019 
do CEDI/CE.
5. SOBRE A MODALIDADE DE CAPTAÇÃO
5.1. A captação de recursos para o FEICE/CE, sob a forma de renúncia fiscal 
ou não, re-ger-se-á mediante as normas de captação estabelecida no art. 14, 
da Resolução nº 005 do CEDI/CE, de 24 de julho de 2019 e serão aplicados 
da seguinte forma:
I. Poderão ser aplicados nos projetos indicados no requerimento da pessoa 
física ou termo de intenção da pessoa jurídica, no máximo, 95% (noventa e 
cinco por cento) do valor cap-tado por intermédio da entidade;
II. Serão obrigatoriamente resguardados 5% (cinco por cento) dos recursos 
desta modalidade de captação para serem aplicados nos projetos, programas 
ou ações de políticas públicas de atendimento à pessoa idosa, definidos pelo 
CEDI/CE, conforme Plano de Ação.
6. DO PROCESSO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO
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6.1. A análise dos projetos será feita pela Comissão de Orçamento, Finanças, 
Análise de Projetos e Gestão do Fundo.
6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Orçamento, 
Finanças, Análise de Projetos e Gestão do Fundo que tenha participado nos 
últimos 05 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como 
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC 
participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção 
configure conflito de interesse, nos termos da Lei nº 12.813, de 16 de maio 
de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).
6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Orçamento, 
Finanças, Aná-lise de Projetos e Gestão do Fundo não obsta a continuidade 
do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 
deverá ser imediatamente substituí-do por membro que possua qualificação 
equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital 
(art. 27, § 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014).
6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Orçamento, Finanças, Análise 
de Projetos e Gestão do Fundo poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista que não se-ja membro do CEDI/CE.
6.5. A Comissão de Orçamento, Finanças, Análise de Projetos e Gestão do 
Fundo poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autentici-
dade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes 
ou para sanar dúvidas e omis-sões. Deverão ser observados os princípios 
da isonomia, da impessoalidade e da trans-parência em todas as situações.
6.6. Os projetos apresentados deverão atender as diretrizes da Resolução nº 
005/2019 do CEDI/CE.
6.7. Os projetos declarados aptos pela Comissão de Orçamento, Finanças, 
Análise de Pro-jetos e Gestão do Fundo a receberem o CCR serão submetidos 
ao CEDI/CE para aprovação final.
7. DA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
(CCR)
7.1. Os projetos aprovados serão publicizados em forma de resolução e a 
entidade benefi-ciada será convocada pelo Conselho por meio oficial para 
receber o CCR.
7.2. Será deduzido 5% do valor captado pela entidade para o FEICE, que 
beneficiará ou-tras entidades e/ou projetos aprovados pelo CEDI/CE.
7.3. O prazo de validade do CCR para a captação de recursos será de 02 (dois) 
anos, reno-vável por mais 02 (dois) anos;
7.4. O CCR poderá ser anulado ou suspenso por decisão do CEDI/CE nos 
seguintes casos:
a) Não aplicação dos recursos no objetivo apresentado no projeto;
b) Descumprimento de qualquer das orientações previstas neste Edital.
7.5. Caso o valor captado seja superior ao valor do CCR, o excedente ficará 
resguardado no FEICE para ser aplicado em programas ou ações de políticas 
públicas de atendi-mento à pessoa idosa, definidos pelo CEDI/CE, conforme 
Plano de Ação.
7.6. O CCR deverá ser usado exclusivamente para a captação para um único 
projeto, não podendo ser utilizado sob nenhuma hipótese para quaisquer 
outras captações.
7.7. O CCR não obrigará o financiamento do projeto pelo FEICE, caso não 
tenha sido captado o valor suficiente.
8. DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. O CEDI/CE reserva-se o direito de alterar o presente Edital de Chamada 
Pública, por conveniência da Administração Pública, sem prejuízo para as 
ações essenciais previstas nesta Manifestação de Interesse e sem que caiba 
às OSCs proponentes direitos a quaisquer indenizações.
8.2. As propostas apresentadas somente poderão ser entregues uma única vez, 
sendo per-mitidos adendos, acréscimos ou retificações nos conteúdos por 
parte das OSC Civil de forma excepcional, conforme solicitação do CEDI/CE.
8.3. As OSC cadastradas e os projetos inscritos serão submetidos à análise 
da Comissão Técnica de Normas e Fiscalização do CEDI/CE.

Vyna Maria Leite Cruz
PRESIDENTE

*** *** ***
RESOLUÇÃO N°421/2020 – CEDCA-CE, de 16 de setembro de 2020.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO, NO 
ÂMBITO ESTADUAL DA COMISSÃO 
INTERSETORIAL PARA REVISÃO 
DO PLANO ESTADUAL DECENAL 
D E  D I R E I T O S  H U M A N O S  D E 
ADOLESCENTES DO CEARÁ E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ – CEDCA-CE, órgão deliberativo 
e controlador da Política Estadual de Atendimento dos Direitos de Crianças 
e Adolescentes, criado nos termos da Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei Estadual 11.889, de 20 
de dezembro de 1991 (com as alterações das Leis Estaduais 12.934 de 16 de 
julho de 1999 e 15.734, 13 de maio de 2015 e 16.864 de 15 de abril 2019), 
no uso das suas atribuições legais. CONSIDERANDO a Resolução 361\2017 
do CEDCA-CE, que aprovou o Plano Estadual Decenal de Direitos Humanos 
de Crianças e Adolescentes do Ceará; CONSIDERANDO que após a sua 
aprovação foram criadas novas normativas e deliberações das Conferências 
Nacionais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social; 
CONSIDERANDO que compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente do Ceará – CEDCA/CE, “definir as políticas de atendimento 
integral dos direitos da Criança e do Adolescente, estabelecendo diretrizes 
básicas e fixando prioridades para a consecução de ações”; CONSIDERANDO 
o quanto deliberado e aprovado pelo colegiado do CEDCA-CE e o disposto 
nas DIRETRIZES BÁSICAS PARA O ATENDIMENTO INTEGRAL DOS 

DIREITOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, no Estado do Ceará, 
para o biênio 2020/2021, Resolução 403/2020;Virtual CONSIDERANDO, 
o quanto discutido e aprovado em sua IV Reunião Ordinária do CEDCA-CE, 
realizada em 16  de setembro de 2020 RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Intersetorial para Revisão do Plano Decenal dos 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, composta, quando couber, 
por representantes dos seguintes órgãos, entidades, instâncias e Comissões:

I - Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, que o coor-
denará por meio da Comissão Técnica de Politicas Básicas;

II - Conselhos setoriais, em especial, de políticas sociais, tais como 
educação, saúde, assistência social, esporte, cultura e lazer;

III - Dos órgãos estaduais gestores das políticas sociais, tais como 
educação, saúde, assistência social, segurança, esporte, cultura e lazer;

IV - Fórum dos Direitos da Criança e do Adolescente e organizações 
da sociedade civil integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;

§ 1º - A Comissão poderá, no intuito de qualificar os debates e 
encaminhamentos, convidar profissionais e especialistas na temática para 
participarem de suas reuniões.

§ 2º - Representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, 
da Defensoria Pública e de outras instituições públicas poderão participar da 
Comissão Intersetorial na condição de convidados em caráter permanente, 
com direito a voz e voto.

Art.  2º - Compete à Comissão Intersetorial:
I - definir plano de atividades para revisão do plano decenal dos 

direitos humanos de crianças e adolescentes, no seu âmbito de atuação;
II - articular junto a órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Garantia de Direitos objetivando sua participação na revisão do plano decenal 
dos direitos humanos de crianças e adolescentes;

III - propor e acompanhar a atualização de diagnósticos da situação 
local referente à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente; e

V - submeter a minuta de revisão do plano decenal à consulta pública 
local, seja por audiência pública, consulta virtual ou outro mecanismo parti-
cipativo equivalente.

Art. 3º - Compete ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente:

I - aprovar e deliberar a revisão do plano decenal dos direitos 
humanos de crianças e adolescentes;

II - apoiar e articular a implementação das ações do plano decenal 
dos direitos humanos de crianças e adolescentes;

III - articular com os órgãos dos Poder Executivo e Legislativo 
visando à inserção de ações constantes da revisão do  plano decenal dos 
direitos da criança e do adolescente no plano plurianual e na lei orçamentária;

IV - definir instrumentos de avaliação e monitoramento da imple-
mentação do plano decenal dos direitos humanos de crianças e adolescentes.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 16 de setembro de 2020.

Monica Sillan de Oliveira
PRESIDENTA

*** *** ***
RESOLUÇÃO Nº422/2020 CEDCA-CE, 24 de setembro de 2020.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO, NO 
ÂMBITO ESTADUAL DA COMISSÃO 
INTERSETORIAL PARA REVISÃO DO 
PLANO ESTADUAL DE PROMOÇÃO, 
PROTEÇÃO E DEFESA DO DIREITO 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
À  C O N V I V Ê N C I A  F A M I L I A R  E 
COMUNITÁRIA

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DO CEARÁ – CEDCA-CE, órgão deliberativo 
e controlador da Política Estadual de Atendimento dos Direitos de Crianças 
e Adolescentes, criado nos termos da Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e da Lei Estadual 11.889, de 20 
de dezembro de 1991 (com as alterações das Leis Estaduais 12.934 de 16 de 
julho de 1999 e 15.734, 13 de maio de 2015 e 16.864 de 15 de abril 2019), 
no uso das suas atribuições legais. CONSIDERANDO a Resolução Conjunta 
Nº 02, de 21 de novembro de 2014, do CEDCA e do CEAS, que aprovou 
o Plano Estadual de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças 
e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária do Ceará; CONSI-
DERANDO que após a sua aprovação foram criadas novas normativas e 
deliberações das Conferências Nacionais dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente e da Assistência Social; CONSIDERANDO que compete ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Ceará – CEDCA/CE, 
“definir as políticas de atendimento integral dos direitos da Criança e do 
Adolescente, estabelecendo diretrizes básicas e fixando prioridades para a 
consecução de ações”; CONSIDERANDO o quanto deliberado e aprovado 
pelo colegiado do CEDCA-CE e o disposto nas DIRETRIZES BÁSICAS 
PARA O ATENDIMENTO INTEGRAL DOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES, no Estado do Ceará, para o biênio 2020/2021, Resolução 
403/2020; RESOLVE:

Art. 1º. Criar a Comissão Estadual Intersetorial para revisão do 
Plano Estadual de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e 
Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, nos seguintes termos:

Parágrafo Único. A Comissão Estadual Intersetorial é vinculada à 
Comissão Técnica  de  Politicas Básicas.

Art. 2º. A Comissão Intersetorial Estadual será composta pelos 
seguintes segmentos:
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